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estado nº. 32.977, de 23 de setembro de 2015, bem como a promoção 
pelo critério de antiguidade, a contar de 21 de abril de 2016, ao posto de 
Tenente Coronel QOSPM Dentista do Oficial;
considerando que no Boletim Geral reservado nº. 037, de 3 de setembro 
de 2015, foi publicada a apuração de vagas a preencher para promoção 
de 25 de setembro de 2015, quando havia a previsão de 1 (uma) vaga ao 
posto de tenente coronel QoSMPM dentista, a qual foi preenchida pelo 
critério de merecimento por outro militar;
considerando que na promoção de 21 de abril de 2016, houve 1 (uma) 
vaga ao posto de tenente coronel QoSPM dentista, pelo critério de an-
tiguidade, a qual foi preenchida por Oficial mais moderno que o Oficial, 
conforme Boletim especial nº. 01/2016;
considerando os termos da Proposta nº. 010/2021-cPo, de 7 de junho de 2021;
considerando as informações constantes no Parecer nº. 000533/2021 da 
Procuradoria-Geral do estado e no Processo nº. 2020/782151,
d e c r e t a:
art. 1º. fica anulada a promoção por tempo de serviço do tenente coronel 
QOSPM RG 27163 ALBERTO CAPELA HERMES, publicada no Diário Oficial 
do estado nº. 32.977, de 23 de setembro de 2015.
art. 2º. fica promovido, ao posto de tenente coronel, a contar de 21 de 
abril de 2016, pelo critério de antiguidade, em ressarcimento de preteri-
ção, o MaJor QoSPM rG. 27163 alBerto caPela HerMeS.
art. 3º. este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 21 de abril de 2016.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto de 12 de JULHo de 2021
o GoVerNador do eStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos X e XX, da constituição estadual, e
considerando o disposto no art. 123 da lei estadual nº. 6.833, de 13 de 
fevereiro de 2006;
considerando os termos do decreto de 6 de maio de 2021, publicado no diário 
Oficial do Estado nº. 34.576, de 7 de maio de 2021, que instaurou o Conselho 
de Justificação destinado a apurar as suposta faltas funcionais do Justificante 
MaJ QoPM rG 28774 eriValdo SilVa coSta;
considerando as informações do Processo nº. 2020/876568 e os funda-
mentos do Parecer referencial nº. 00003/2019-PGe e da Manifestação nº. 
000033/2021 da Procuradoria-Geral do estado,
d e c r e t a:
art. 1º. fica prorrogado por 20 (vinte) dias o prazo para conclusão dos 
trabalhos do Conselho de Justificação destinado a apurar as supostas fal-
tas funcionais do Justificante MAJ QOPM RG 28774 ERIVALDO SILVA COSTA, 
descritas no Decreto de 6 de maio de 2021, publicado no Diário Oficial do 
estado nº. 34.576, de 7 de maio de 2021.
art. 2º. o prazo para a conclusão dos trabalhos é de 20 (vinte) dias, con-
tado a partir de 22 de junho de 2021.
art. 3º. este decreto entra em vigor na data de sua publicação. retroagindo 
seus efeitos a contar de 22 de junho de 2021.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto de 12 de JULHo de 2021
o GoVerNador do eStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do estado Pará, e
Considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do Regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto estadual nº. 2.400/1982;
considerando o teor do ofício nº. 997/2021-chefe de Gabinete, de 5 de 
julho de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/618683,
r e S o l V e:
art. 1º. colocar à disposição da assessoria Militar da assembleia legislati-
va do estado do Pará – alePa, os militares abaixo relacionados:
3º SGt PM 36841 BrUNo daciel cUNHa da SilVa
Sd PM 40663 reNaN de oliVeira doMar
art. 2º. este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto de 12 de JULHo de 2021
o GoVerNador do eStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do estado Pará, e
Considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do Regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto estadual nº. 2.400/1982;
considerando o teor do ofício nº. 931/2021-chefe de Gabinete, de 23 de 
junho de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/636161,
r e S o l V e:
art. 1º. colocar à disposição do Ministério Público do estado do Pará – 
MPPa, os policiais militares abaixo relacionados:
2º SGt PM rG 23172 SilaS JoSÉ MoNteiro cardoSo
cB PM rG 37219 fraNciSco SirreNUK SilVa do NaSciMeNto
cB PM rG 38477 eliaNe do Socorro BarroS da SilVa
cB PM rG 40250 tarcÍSio rodriGUeS coUtiNHo
Sd PM rG 42198 HUGo ferreira BriNGel
art. 2º. este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto de 12 de JULHo de 2021
o GoVerNador do eStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do estado Pará, e
considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso i, da lei estadual nº. 5.251, 
de 31 de julho de 1985;
considerando o teor do ofício nº. 890/2021 – chefe de Gabinete, de 17 
de junho de 2021;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2021/626241,
d e c r e t a:
art. 1º. colocar à disposição do Gabinete Militar da assembleia legislativa 
do estado do Pará – alePa, o MaJ QoPM rG 26912 JorGeaNdre XaVier 
de alMeida Seade.
art. 2º. fica agregado, o MaJ QoPM rG 26912 JorGeaNdre XaVier de 
alMeida Seade, em razão de ter passado à disposição do Gabinete Militar 
da assembleia legislativa do estado do Pará – alePa, para o exercício de 
função de natureza policial militar.
art. 3º. este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto de 12 de JULHo de 2021
o GoVerNador do eStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do estado do Pará, e
Considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do Regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto estadual nº 2.400/1982; 
considerando o teor do ofício nº. 826/2021 – chefe de Gabinete, de 7 de 
junho de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/571325;
r e S o l V e:
art. 1º colocar à disposição da Secretaria de estado de Segurança Pública 
e defesa Social – SeGUP o SUB teN PM rG 22603 JoSÉ aUGUSto doS 
SaNtoS SaleS.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto de 12 de JULHo de 2021
o GoVerNador do eStado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do estado do 
Pará, e
Considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do Regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto estadual nº 2.400/1982; 
considerando o teor do ofício nº. 906/2021 – chefe de Gabinete, de 21 
de junho de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/629396;
r e S o l V e:
art. 1º colocar à disposição do Gabinete Militar da assembleia legislativa 
do estado do Pará – alePa, o 2º SGt PM rG 23923 carloS aleXaNdre 
NoroNHa SoareS.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto de 12 de JULHo de 2021
o GoVerNador do eStado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do estado do 
Pará, e
Considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do Regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto estadual nº 2.400/1982; 
considerando o teor do ofício nº. 881/2021 – chefe de Gabinete, de 16 
de junho de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/606246;
r e S o l V e:
art. 1º colocar à disposição da Secretaria de estado de Segurança Pública 
e defesa Social – SeGUP o cB PM rG 33372 arNaldo da coNceiÇÃo 
Brito JÚNior.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto de 12 de JULHo de 2021
o GoVerNador do eStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do estado Pará, e
Considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do Regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto estadual n°. 2.400/1982;
considerando o teor do ofício nº. 0401/2021 – Gab. cmdº. cBMPa, de 16 
de junho de 2021,
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/552236,
r e So l V e:
art. 1º. colocar à disposição do Ministério Público do estado do Pará, o 3º 
SGt BM aleXSaNdro BaGUNdeS Barata, Mf: 5427703/1, a contar de 
16 de junho de 2021.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado


